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Doutora Regina Maria de Oliveira Barros Nogueira, professora au-
xiliar — no período de 13 a 17.02.2008

Doutora Mariana Contente Rangel Henriques, professora convidada 
equiparada a professora auxiliar — no período de 13 a 17.02.2008

6 de Junho de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes. 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho (extracto) n.º 16509/2008
Autorizada, por despacho de 05 -06 -2008, do director da Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas, proferido por delegação de competências, 
equiparação a bolseiro, no estrangeiro:

Doutora Maria Cristina Mendes da Ponte, professora auxiliar — du-
rante o período compreendido entre 4 e 8 de Junho de 2008.

5 de Junho de 2008. — O Director, João Sàágua. 

 Despacho (extracto) n.º 16510/2008
Autorizadas, por despacho de 06/06/2008, do Senhor Director da 

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, proferido por delegação de 
competências, Equiparações a Bolseiro, no estrangeiro, dos seguintes 
docentes:

Doutora Ana Maria Viegas Firmino, professora auxiliar, durante o 
período compreendido entre 20 de Junho e 03 de Julho de 2008;

Doutor João Manuel Pardana Constâncio, professor auxiliar, durante 
o período compreendido entre 16 e 20 de Junho de 2008:

Doutora Maria da Nazaré Amorim de Oliveira Roca, professora au-
xiliar, durante o período compreendido entre 25 de Junho e 03 de Julho 
de 2008.

6 de Junho de 2008. — O Director, João Sàágua. 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação (extracto) n.º 1665/2008
Considerando:
A autonomia universitária, nomeadamente a administrativa e finan-

ceira e tendo em vista uma gestão mais eficiente e eficaz a Secção 
Permanente do Senado da Universidade do Porto aprova:

O Regulamento de atribuição de coordenação e correspondente su-
plemento

1.º
Serviços com coordenação

1 — Um serviço poderá ter designado um coordenador quando, tendo 
disponibilidade orçamental específica:

a) Consubstancie uma unidade, de cinco elementos no mínimo, para 
a qual se demonstre indispensável uma direcção para prossecução da 
missão concretamente definida;

b) Não disponha de chefia intermédia ou, dispondo, pela sua dimensão 
o justifique para assegurar a coesão dos seus elementos.

c) A sua especificidade justifique uma coordenação a nível da unidade 
do serviço;

2 — Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, poderá 
um serviço, com um número de elementos inferior a cinco, ter um 
coordenador.

2.º
Coordenadores

1 — Podem ser designados coordenadores, pelo órgão de gestão 
competente, mediante proposta da entidade que superintende o serviço e 
após homologação pelo Reitor, os funcionários públicos e os contratados 
por contrato individual de trabalho, com categoria mínima de técnico 
superior, desde que, possuam, cumulativamente:

a) Comprovada capacidade técnica para o desenvolvimento e cum-
primento da missão e objectivos determinados para o serviço;

b) Comprovada capacidade de planeamento das actividades desen-
volvidas no serviço;

c) Características pessoais de liderança adequadas à direcção e co-
ordenação.

2 — Os coordenadores são designados por um período de doze me-
ses, eventualmente renovável por iguais períodos de tempo, mediante 
parecer favorável da entidade que propôs inicialmente a designação e 
após concordância expressa do órgão de gestão competente.

3 — Os coordenadores podem ser exonerados a todo tempo, mediante 
proposta fundamentada, pelo órgão que os designou.

3.º
Suplemento de coordenação

1 — Aos coordenadores de serviço será devido um suplemento men-
sal, que corresponderá a um dos seguintes escalões:

a) Escalão A — sempre que o serviço não disponha de chefia inter-
média, de valor igual a um salário mínimo nacional;

b) Escalão B — sempre que o serviço disponha de chefia intermédia, 
de valor igual a metade do salário mínimo nacional;

c) Escalão C — sempre que a coordenação seja a nível da unidade 
do serviço, será devido ao coordenador um suplemento mensal de valor 
igual a um terço do salário mínimo nacional.

2 — A remuneração total não poderá exceder 80 % do valor corres-
pondente ao índice 144 da tabela salarial A, do anexo II do Regulamento 
do Contrato Individual de Trabalho da Universidade do Porto.

6 de Junho de 2008. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 16511/2008
Por despacho de 24 de Abril de 2008, do Reitor da Universidade 

do Porto:
Autorizada a seguinte afectação de lugar de professor da Faculdade 

de Letras desta Universidade, nos termos do artigo 14.º do Decreto-Lei 
n.º 316/83, de 2 de Julho: 

Departamentos/secção
autónoma

Professores
catedráticos

Professores
associados

Departamento de Ciências e Técnicas do Pa-
trimónio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 4 6

Departamento de Estudos Anglo-Americanos 3 6
Departamento de Estudos Germanísticos  . . . (b) 2 2
Departamento de Estudos Portugueses e Ro-

mânicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) 7 (h) 13
Departamento de Filosofia. . . . . . . . . . . . . . (f) 2 6
Departamento de Geografia . . . . . . . . . . . . . 4 8
Departamento de História e de Estudos Polí-

ticos e Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . 5 10
Departamento de Sociologia  . . . . . . . . . . . . (e) 2 (i) (l) 4
Secção Autónoma de Jornalismo e Ciências 

da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d) (g) 0 (j) 3
29  58

(a) 1 lugar a extinguir quando vagar;
(b) 1 lugar a extinguir quando vagar;
(c) 2 lugares a extinguir quando vagarem;
(d) Após a extinção do 1.º lugar o número total de lugares na Secção Autónoma de 

Jornalismo e Ciências da Comunicação será de 1;
(e) Após a extinção do 2.º lugar o número total de lugares no Departamento de Socio-

logia será de 3;
(f) Após a extinção do 3.º lugar o número total de lugares no Departamento de Filosofia 

será de 3;
(g) Após a extinção do 4.º lugar o número total de lugares na Secção Autónoma de 

Jornalismo e Ciências da Comunicação será de 2
(h) 3 lugares a extinguir quando vagarem;
(i) Após a extinção do 1.º lugar o número total de lugares no Departamento de Sociolo-

gia será de 5;
(j) Após a extinção do 2.º lugar o número total de lugares na Secção Autónoma de 

Jornalismo e Ciências da Comunicação será de 4;
(l) Após a extinção do 3.º lugar o número total de lugares no Departamento de Sociolo-

gia será de 6;

 5 de Junho de 2008. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos. 

 Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.º 16512/2008
Por despacho de 4 de Junho de 2008 do Director da Faculdade de 

Ciências da Universidade do Porto, proferido por delegação de com-
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petências, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de 
Janeiro de 2007, foi o Doutor João Pedro Esteves de Araújo nomeado 
definitivamente como Professor Auxiliar além do Quadro desta Facul-
dade, com efeitos a partir de 11 de Setembro de 2007. (Não carece de 
visto de Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

Relatório relativo a que se refere o n.º 3 do artigo 21.º
 do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado

 em anexo à Lei 19/80, de 16 de Julho

Com base no parecer circunstanciado e fundamentado dos Professores 
Catedráticos João António de Bessa Meneses e Sousa e José Manuel 
Machado da Silva ambos do Departamento de Física da Faculdade de 
Ciências da Universidade do Porto, sobre o relatório de actividades do 
Doutor João Pedro Esteves de Araújo referente ao último quinquénio, o 
Conselho Científico considera que a actividade científica e pedagógica 
desenvolvida naquele período satisfaz os requisitos do Decreto-Lei 
448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei 19/80, de 16 de Julho, 
pelo que propõe a sua nomeação definitiva como Professor Auxiliar.

21 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Científico, Manuel 
Ricardo Falcão Moreira. 

 Despacho (extracto) n.º 16513/2008
Por despacho de 5 de Junho de 2008, do Director da Faculdade de 

Ciências da Universidade do Porto, proferido por delegação de com-
petências, publicada no Diário da República, 2.ª série n.º 12, de 17 de 
Janeiro de 2007, foram as licenciadas Maria Teresa da Silva Santos, 
Luiza Margarida Ghel da Fonseca Bastos Baptista Melo, Florbela Maria 
Martins Teixeira e Zélia Maria Braga dos Santos Azevedo, técnicas 
superiores de 2.ª classe (área de apoio ao ensino e à investigação cien-
tífica) do quadro de pessoal não docente da Faculdade de Ciências 
desta Universidade, nomeadas definitivamente na categoria de técnico 
superior de 1.ª classe na mesma área e Faculdade, com efeitos a partir 
da data da aceitação, considerando -se exoneradas do lugar anterior, a 
partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não 
são devidos emolumentos.)

5 de Junho de 2008. — A Chefe de Divisão de Alunos e de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas. 

 Despacho (extracto) n.º 16514/2008
Por despacho de 5 de Junho de 2008, do Director da Faculdade de 

Ciências da Universidade do Porto, proferido por delegação de com-
petências, publicada no D.R. 2.ª série n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, 
foi o licenciado Raul António Nunes da Mota, Técnico Superior Prin-
cipal (área de apoio ao ensino e à investigação científica) do quadro 
de pessoal não docente da Faculdade de Ciências desta Universidade, 
nomeado definitivamente como Assessor na mesma área e Faculdade, 
com efeitos a partir da data da aceitação, considerando -se exonerado do 
lugar anterior, a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal 
de Contas. Não são devidos emolumentos).

5 de Junho de 2008. — A Chefe de Divisão de Alunos e de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas. 

 Despacho (extracto) n.º 16515/2008
Por despacho de 5 de Junho de 2008, do Director da Faculdade de 

Ciências da Universidade do Porto, proferido por delegação de com-
petências, publicada no D.R. 2.ª série n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, 
foi a licenciada Maria Isabel Afonso da Rocha, Assessor (área de apoio 
ao ensino e à investigação científica) do quadro de pessoal não docente 
da Faculdade de Ciências desta Universidade, nomeada definitivamente 
como Assessor Principal na mesma área e Faculdade, com efeitos a partir 
da data da aceitação, considerando -se exonerada do lugar anterior, a 
partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não 
são devidos emolumentos).

5 de Junho de 2008. — A Chefe de Divisão de Alunos e de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas. 

 Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho (extracto) n.º 16516/2008

Por despacho de 30 de Maio de 2008 da Presidente do Conselho 
Directivo da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, por 
delegação de competências do Reitor da Universidade do Porto:

Mestre José Albino Rodrigues Lima, Assistente desta Faculdade, 
concedida a equiparação a bolseiro fora do País de 12 a 17 de Julho 
de 2008.

2 de Junho de 2008. — O Director de Serviços, Manuel F. Rocha 
Neves. 

 Despacho (extracto) n.º 16517/2008
Por despacho de 28 de Maio de 2008 da Presidente do Conselho 

Directivo da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, por 
delegação de competências do Reitor da Universidade do Porto:

Doutor Joaquim Luís Braga dos Santos Coimbra, Professor Associado 
desta Faculdade, concedida a equiparação a bolseiro fora do País de 29 
a 31 de Maio de 2008.

2 de Junho de 2008. — O Director de Serviços, Manuel F. Rocha 
Neves. 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 595/2008
Por despacho de 27.05.2008, do Senhor Reitor da Universidade Téc-

nica de Lisboa, Prof. Doutor Fernando Ramôa Ribeiro, é constituído, 
de acordo com o estabelecido no artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 448/79, 
de 13 de Novembro, ratificado pela Lei n.º 19/80, de 16 de Julho o júri 
do concurso documental, aberto por Aviso n.º 6424/2008 (2.ª série), pu-
blicado no Diário da República, n.º 46 de 05.03.2008, para provimento 
de um lugar de Professor Associado do Departamento de Engenharia 
Informática, na área científica de Sistemas de Informação, grupos de 
disciplinas de Arquitectura e Gestão de Sistemas de Informação ou 
Tecnologias de Sistemas de Informação do Instituto Superior Técnico, 
nos seguintes termos:

Presidente: Reitor da Universidade Técnica de Lisboa
Vogais:

Doutor Pedro Manuel Barbosa Veiga, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Doutor Nuno Manuel de Carvalho Ferreira Guimarães, Pro-
fessor Catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade 
de Lisboa;

Doutor Luis Fernando Lopes Monteiro, Professor Catedrático 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de 
Lisboa;

Doutor João Álvaro Brando Soares de Carvalho, Professor Catedrático 
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Minho;

Doutor José Manuel Nunes Salvador Tribolet, Professor Cate-
drático do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de 
Lisboa;

Doutor Amílcar dos Santos Costa Sernadas, Professor Catedrático do 
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;

Doutor José Manuel da Costa Alves Marques, Professor Cate-
drático do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica 
de Lisboa;

Doutor João Emílio Segurado Pavão Martins, Professor Catedrático 
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;

Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira, Professor Catedrático do 
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;

Doutor Luis Eduardo Teixeira Rodrigues, Professor Catedrático do 
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas)

6 de Junho de 2008. — O Coordenador do Gabinete de Apoio, Jaime 
Ribes. 




